
6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6C

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

Processo n°: TCE/012909/2022

Natureza: Auditoria de Acompanhamento da LRF 

Período: 2o Quadrimestre de 2022

Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

1. INTRODUÇÃO

Por determinação do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref.3002125-1), os autos que
cuidam do Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), relativo ao 2º
quadrimestre de 2022,  foram encaminhados à 3ª e   6ª CCE para procederem a
análise das justificativas, esclarecimentos e documentos apresentados pela SEFAZ e
SESAB, com vistas a verificar se as mesmas têm o condão de modificar o opinativo
auditorial anteriormente exarado.

No que pertine a 6ª CCE, apresentamos a seguir o exame efetuado sobre o item a
seguir.

2. EXAME AUDITORIAL

a)  Divergência  de  R$746.495.238,38  entre  o  valor  publicado  pelo  Poder
Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal
Decorrente de Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4).

No que se refere a este item, a SEFAZ (Ref.  2982270-4) informa que elabora o
Demonstrativo  de  Despesa  de  Pessoal  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  em
conformidade com os dados obtidos no período de referência no Sistema Integrado
de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças  -  FIPLAN.  Esses  dados  são
provenientes  dos  registros  feitos  pelas  diversas  unidades  gestoras  do  Estado,
seguindo a metodologia descrita no Manual dos Demonstrativos Fiscais.

Assevera  que  o  registro  desta  despesa  é  de  responsabilidade  de  cada  unidade
descentralizada,  sendo  que,  neste  caso  específico,  a  Secretaria  de  Saúde  é  a
responsável por classificar uma despesa em questão no elemento 39. É importante
ressaltar que tais valores não foram incluídos no Anexo 1 do RGF.
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Já a SESAB, por meio do documento de Ref. 2979738-1, assim se pronunciou: 

Os  ilustres  auditores,  ao  tratar  do  específico  achado,  partem  da
premissa de que a contratação de serviços médico-hospitalares, por
credenciamento  de  pessoas  jurídicas  e  contratação  de  entidades
privadas  -  Fundação  José  Silveira  (FJS),  Instituto  Nacional  de
Amparo  à  Pesquisa,  Tecnologia  e  Inovação  na  Gestão  Pública
(INTS),  Instituto  de  Gestão  e  Humanização  (IGH)  e  Consórcio
Asclépio - objetiva alocar profissionais de saúde na rede própria de
saúde do Estado, a atrair a incidência do § 1º do art. 18 da LRF 

“§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra
que  se  referem  à  substituição  de  servidores  e  empregados
públicos  serão  contabilizados  como  "Outras  Despesas  de
Pessoal". 

Diversamente  do  entendimento  da  Auditoria,  por  intermédio  de
credenciamento de pessoas jurídicas e da contratação das entidades
antes referidas, contrata serviços de saúde, os quais não podem ser
enquadrados  na  moldura  normatizada  acima,  posto  que  não  se
vislumbra substituição de servidores e empregados públicos. 

Ao término da justificativa, o gestor apresenta as seguintes justificativas adicionais:

O serviço de saúde contratado pela SESAB se faz em consonância
com os princípios e as diretrizes do SUS e, nesse sentido, oportuna
referência ao Parecer n° PA-NSESAB-AFS-402- 2017, acolhido pela
Procuradora Chefe da Procuradoria Administrativa da Procuradoria
Geral do Estado, o qual cita que:"(...) inexistem obstáculos legais a
contratação  de  prestação  de  serviços  de  saúde,  como  o  próprio
Tribunal de Contas da União já reconheceu, haja vista a demanda e a
impossibilidade de seu atendimento unicamente na forma direta pelo
Poder Público,1 como se depreende da leitura do Acórdão TCU n°
352/2016”. 

Remarque-se,  nesse  passo,  que  as  contratações  referidas  foram
precedidas  de  manifestações  da  Procuradoria  Geral  do  Estado
favoráveis à contratação dos serviços, os quais não se  confundem
com contratação de mão de obra. 

Essas  as  razões  que  justificam  a  classificação  no  elemento  39  -
Despesas orçamentárias decorrentes da prestação de serviços por
pessoas jurídicas para órgãos públicos. 
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Contrariamente  à  posição  externada  pela  SESAB,  esta  auditoria  sustenta  que  a
classificação da despesa com pessoal independe da verificação da legalidade ou
validade das contratações, bem como das eventuais cominações que possam advir.
Também  não  questiona  os  diversos  tipos  de  ajustes  celebrados  com  entidades
privadas para terceirização de profissionais de saúde com recursos do SUS, objeto
do  Acórdão  TCU  nº  352/2016,  tampouco  o  conceito  da  natureza  jurídica  dos
contratos de terceirização. Além disso, a LRF não faz referência a toda terceirização,
mas apenas àquela que se relaciona à substituição de servidor ou de empregado
público, na atividade finalística, como é o caso em comento.

Assim, configura-se irregular a classificação realizada pela SAIS/SESAB, levando
em consideração que o apontamento se refere às contratações de entidades para
fornecimento de mão de obra, conforme constatado in loco, em auditorias anteriores
deste Tribunal, para substituição de servidor, na atividade finalística da Secretaria, e
sua contabilização no elemento de despesa 39 ao invés do 34, procedimento que
distorce o cálculo referente ao limite imposto pela LRF e tem sido recorrentemente
apontado em relatórios de auditorias deste TCE, referentes às prestações de contas
da SAIS dos exercícios de 2012 e 2013, bem como das contas da UJ SESAB/SAIS
relativas aos exercícios de 2015 a 2021.

3. CONCLUSÃO

Com base no exposto, após análise das respostas dos gestores, constatou-se que
os  esclarecimentos  e/ou  justificativas  apresentadas  não  alteraram  a  opinião  da
auditoria. Portanto,  as recomendações feitas no Relatório de Acompanhamento da
LRF do 2º quadrimestre de 2022 permanecem inalteradas.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Renilda Brito Santos
Gerente de Auditoria - Assinado em 13/06/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G4MZK4OTU2
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